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um projeto denominado “O Natal das Crianças”, com o objetivo de integrar as Festas 
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lização de um projeto denominado “Aldeia Etnográfica”, com o objetivo de integrar 
as Festas do Fim do Ano 2016/17. 
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lização de um projeto denominado “Presépio”, com o objetivo de integrar as Festas 
do Fim do Ano 2016/17. 
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Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação, no âmbito 
da promoção e animação turísticas, com Francisco Miguel Fernandes Camacho, para 
a realização de um projeto denominado “Concertos Black and White Dixieland Jazz 
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Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação, no âmbito 
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um projeto denominado “XIX Festival de Coros de Natal - Natal no Funchal”, com o 
objetivo de integrar as Festas do Fim do Ano 2016/17. 
 

Resolução n.º 889/2016 
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as Festas do Fim do Ano 2016/17. 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução n.º 883/2016 

 
Considerando que está expresso no Programa do XII 

Governo Regional da Madeira, no que o mesmo estabelece 
quanto à área da agricultura, ser objetivo estimular junto 
dos agricultores o surgimento de soluções organizadas de 
produção e de acesso aos mercados, conferindo uma maior 
integração vertical nas respetivas cadeias de valor, e a ob-
tenção de poder negocial superior, como facultar condições 
para que as estruturas associativas existentes do setor agrí-
cola obtenham a melhor sustentabilidade às suas atividades; 

Considerando que uma associação de agricultores, por 
génese, agrupa profissionais que operam nos setores agríco-
la e agroalimentar, bem como outros agentes económicos 
ligados aos mesmos, empenhados no desenvolvimento das 
suas atividades, e na satisfação das suas necessidades indi-
viduais sentidas por todos e ou de representação, defesa e 
promoção dos seus interesses socioeconómicos; 

Considerando que o associativismo, entre muitas outras 
vantagens, permite reforçar a capacidade competitiva das 
empresas agrícolas e agroalimentares através da partilha dos 
recursos, dos riscos e das oportunidades ou a capacidade de 
intervenção dos profissionais destes setores na sociedade; 

Considerando que ultrapassado em grande parte o esti-
gma que, ao longo dos tempos históricos, foi inibindo que o 
associativismo na Região Autónoma da Madeira adquirisse 
uma expressão relevante, são cada vez mais os profissionais 
dos setores agrícola e agroalimentar, sobretudo os mais 
jovens, que reconhecem os benefícios de estarem organiza-
dos, pelo que as estruturas associativas desta natureza vêm 
adquirindo uma nova dinâmica mas, simultaneamente, uma 
responsabilidade acrescida em satisfazerem e darem respos-
ta adequada às necessidades e expetativas de um maior 
número de aderentes; 

Considerando que, contudo, necessariamente, as associ-
ações de agricultores espelham a dimensão dos setores da 
agricultura e da agroindústria da Região Autónoma da Ma-
deira, cujas características e condições ao desenvolvimento 
são condicionadas por fatores, em grande medida inultra-
passáveis, devidamente identificados e reconhecidos por 
todas as instâncias, designadamente as da União Europeia, 

pelo que, estando apenas dependentes das quotizações dos 
seus membros, debatem-se com assinaláveis carências fi-
nanceiras para poderem desempenhar cabalmente a sua 
missão; 

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em 
24 de novembro, resolveu: 

 
1 -  Reconhecer o inestimável contributo das associa-

ções de agricultores, e o interesse público da sua 
ação para o desenvolvimento sustentado dos seto-
res agrícola e agroalimentar da Região Autónoma 
da Madeira. 

 
2 -  Aprovar o regulamento de atribuição do apoio fi-

nanceiro às associações de agricultores da Região 
Autónoma da Madeira, com vista a assegurar as 
condições mínimas ao seu normal funcionamento, 
a prossecução das atividades prosseguidas estatuta-
riamente, bem como a realização anual de um 
evento específico. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
 

Resolução n.º 884/2016 
 

Considerando que as Festas do Fim do Ano 2016/17, 
evento que faz parte do calendário anual de animação turís-
tica, é um dos principais cartazes turísticos da Região Au-
tónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por José Ma-
nuel Freitas, denominado “O Natal das Crianças”, a realizar 
no Jardim Municipal - Funchal, constitui um pólo de ani-
mação turística e, simultaneamente, de promoção do desti-
no Madeira; 

Considerando que José Manuel Freitas, pessoa de reco-
nhecido mérito e capacidade para executar o projeto por si 
apresentado, que integra e complementa o Programa das 
Festas do Fim do Ano 2016/17, prossegue o objetivo de 
apoiar a política de Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-

 
Resolução n.º 890/2016 

Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação, no âmbito 
da promoção e animação turísticas, com a associação denominada ACAPORAMA - 
- Associação das Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira, para a realização 
de um projeto denominado “Cantar os Reis”, com o objetivo de integrar as Festas do 
Fim do Ano 2016/17. 
 

Resolução n.º 891/2016 
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação, no âmbito 
da promoção e animação turísticas, com Maria Isabel Gomes Melo Borges de Cas-
tro, para a realização de um projeto denominado “Mercadinho de Natal”, com o 
objetivo de integrar as Festas do Fim do Ano 2016/17. 
 

Resolução n.º 892/2016 
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação, no âmbito 
da promoção e animação turísticas, com a Associação de Animação Geringonça, pa-
ra a realização de um projeto denominado “Natal é cor”, com o objetivo de integrar 
as Festas do Fim do Ano 2016/17. 
 

Resolução n.º 893/2016 
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação, no âmbito 
da promoção e animação turísticas, com a Associação Orquestra Ligeira da Madeira, 
para a realização de um projeto denominado “Noite de Passagem de Ano 
2016/2017”, com o objetivo de integrar as Festas do fim do Ano 2016/2017. 
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zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e do 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 24 de no-
vembro, resolveu: 

 
1 -  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com José Manuel Freitas para a 
realização de um projeto denominado “O Natal das 
Crianças”, com o objetivo de integrar as Festas do 
Fim do Ano 2016/17. 

 
2 -  Para a prossecução do projeto previsto no número an-

terior, conceder a José Manuel Freitas, uma comparti-
cipação financeira que não excederá os € 22.150,00 
(vinte e dois mil, cento e cinquenta euros). 
 
Ano de 2016 .........................................  € 15.505,00 
após a assinatura do protocolo; 
Ano de 2017 ............................................ € 6.645,00 
após a entrega do relatório final. 

 
3 -  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4 -  Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo, 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
sua assinatura, até 31 de março de 2017. 

 
5 -  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação Fun-
cional 3044, Classificação Económica 04.08.02, 
fonte 111, programa 043, medida 008, projeto 
50414. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução n.º 885/2016 

 
Considerando que as Festas do Fim do Ano 2016/17, 

evento que faz parte do calendário anual de animação turís-
tica, é um dos principais cartazes turísticos da Região Au-
tónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por Gilda Ma-
ria Correia de Nóbrega, denominado “Aldeia Etnográfica”, 
a realizar no Largo da Restauração - Funchal, constitui um 
pólo de animação turística e, simultaneamente, de promo-
ção do destino Madeira; 

Considerando que Gilda Maria Correia de Nóbrega, pes-
soa de reconhecido mérito e capacidade para executar o pro-
jeto por si apresentado, que integra e complementa o Pro-
grama das Festas do Fim do Ano 2016/17, prossegue o obje-
tivo de apoiar a política de Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e do 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 24 de no-
vembro, resolveu: 

1 -  Autorizar a celebração de um protocolo de desen-
volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com Gilda Maria Correia de 
Nóbrega, para a realização de um projeto denomi-
nado “Aldeia Etnográfica”, com o objetivo de inte-
grar as Festas do Fim do Ano 2016/17. 

 
2 -  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder a Gilda Maria Correia de Nó-
brega, uma comparticipação financeira que não ex-
cederá os € 22.206,25 (vinte e dois mil, duzentos e 
seis euros e vinte e cinco cêntimos). 
 
Ano de 2016 ......................................... € 15.544,38 
após a assinatura do protocolo; 
Ano de 2017 ............................................€ 6.661,87 
após a entrega do relatório final. 

 
3 -  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4 -  Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo, 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
sua assinatura, até 31 de março de 2017. 

 
5 -  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação Fun-
cional 3044, Classificação Económica 04.08.02, 
fonte 111, programa 043, medida 008, projeto 
50414. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução n.º 886/2016 

 
Considerando que as Festas do Fim do Ano 2016/17, 

evento que faz parte do calendário anual de animação turís-
tica, é um dos principais cartazes turísticos da Região Au-
tónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por João Egí-
dio Andrade Rodrigues, denominado “Presépio”, a realizar 
na placa central da Avenida Arriaga, constitui um pólo de 
animação turística e, simultaneamente, de promoção do 
destino Madeira; 

Considerando que João Egídio Andrade Rodrigues, pes-
soa de reconhecido mérito e capacidade para executar o pro-
jeto por si apresentado, que integra e complementa o Pro-
grama das Festas do Fim do Ano 2017/17, prossegue o obje-
tivo de apoiar a política de Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto n.º 2 do artigo 35.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de dezem-
bro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e do artigo 
7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 27 de 
agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o Conse-
lho do Governo reunido em plenário em 24 de novembro, 
resolveu: 

 
1 - Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com João Egídio Andrade Ro-
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drigues, para a realização de um projeto denomina-
do “Presépio”, com o objetivo de integrar as Festas 
do Fim do Ano 2016/17. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder a João Egídio Andrade Rodri-
gues, uma comparticipação financeira que não ex-
cederá os € 20.187,50 (vinte mil, cento e oitenta e 
sete euros e cinquenta cêntimos). 

 
Ano de 2016  .........................................€ 14.131,25 
após a assinatura do protocolo; 
Ano de 2017  .......................................... € 6.056,25  
após a entrega do relatório final. 

 
3 -  Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4 -  Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo, 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
sua assinatura, até 31 de março de 2017. 

 
5 -  As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 
50, Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação Fun-
cional 3044, Classificação Económica 04.08.02, 
fonte 111, programa 043, medida 008, projeto 
50414. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução n.º 887/2016 

 
Considerando que as Festas do Fim do Ano 2016/17, 

evento que faz parte do calendário anual de animação turís-
tica, é um dos principais cartazes turísticos da Região Au-
tónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por Francisco 
Miguel Fernandes Camacho, denominado “Concertos Black 
and White Dixieland Jazz Band”, a realizar na baixa citadi-
na, constitui um pólo de animação turística e, simultanea-
mente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que Francisco Miguel Fernandes Camacho, 
pessoa de reconhecido mérito e capacidade para executar o 
projeto por si apresentado, que integra e complementa o Pro-
grama das Festas do Fim do Ano 2016/17, prossegue o objeti-
vo de apoiar a política de Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e do 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 24 de no-
vembro, resolveu: 

 
1 - Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com Francisco Miguel Fernan-
des Camacho, para a realização de um projeto de-
nominado “Concertos Black and White Dixieland 
Jazz Band”, com o objetivo de integrar as Festas do 
Fim do Ano 2016/17. 

2 - Para a prossecução do projeto previsto no número 
anterior, conceder a Francisco Miguel Fernandes 
Camacho, uma comparticipação financeira que não 
excederá os € 4.037,50 (quatro mil, trinta e sete eu-
ros e cinquenta cêntimos): 
 
Ano de 2016 ..........................................  € 2.826,25  
após a assinatura do protocolo; 
Ano de 2017 ..........................................  € 1.211,25  
após a entrega do relatório final. 

 
3 - Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4 - Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo, 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
sua assinatura, até 31 de março de 2017. 

 
5 - As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação Funcional 
3044, Classificação Económica 04.08.02, fonte 111, 
programa 043, medida 008, projeto 50414.  

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução n.º 888/2016 

 
Considerando que as Festas do Fim do Ano 2016/17, 

evento que faz parte do calendário anual de animação turís-
tica, é um dos principais cartazes turísticos da Região Au-
tónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pelo Orfeão 
Madeirense, denominado “XIX Festival de Coros de Natal -  
- Natal no Funchal”, a realizar nas igrejas do Colégio, do 
Carmo, Sé Catedral - Funchal e Placa Central da Avenida 
Arriaga, constitui um pólo de animação turística e, simulta-
neamente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que o Orfeão Madeirense, entidade de re-
conhecido mérito e capacidade para executar o projeto por 
si apresentado, que integra e complementa o Programa das 
Festas do Fim do Ano 2016/17, prossegue o objetivo de 
apoiar a política de Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e do 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 24 de no-
vembro, resolveu: 

 
1 - Autorizar a celebração de um protocolo de desenvol-

vimento e cooperação no âmbito da promoção e ani-
mação turísticas com a Orfeão Madeirense, para a 
realização de um projeto denominado “XIX Festival 
de Coros de Natal - Natal no Funchal”, com o objeti-
vo de integrar as Festas do Fim do Ano 2016/17. 

 
2 - Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder ao Orfeão Madeirense, uma 
comparticipação financeira que não excederá  
€ 12.920,00 (doze mil, novecentos e vinte euros). 
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Ano de 2016 ............................................ € 9.044,00 
após a assinatura do protocolo; 
Ano de 2017 ............................................ € 3.876,00 
após a entrega do relatório final. 

 
3 - Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4 - Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo, 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
sua assinatura, até 31 de março de 2017. 

 
5 - As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação Funcional 
3044, Classificação Económica 04.07.01, fonte 111, 
programa 043, medida 008, projeto 50414. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução n.º 889/2016 

 
Considerando que as Festas do Fim do Ano 2016/17, 

evento que faz parte do calendário anual de animação turís-
tica, é um dos principais cartazes turísticos da Região Au-
tónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pela Associa-
ção Regional de Educação Artística - AREARTÍSTICA, a 
realizar na Baixa Citadina do Funchal, constitui um pólo de 
animação turística e, simultaneamente, de promoção do 
destino Madeira; 

Considerando que a Associação Regional de Educação 
Artística - AREARTÍSTICA, Associação de reconhecido 
mérito e capacidade para executar o projeto por si apresen-
tado, que integra e complementa o Programa das Festas do 
Fim do Ano 2016/17, prossegue o objetivo de apoiar a 
política de Turismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e do 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 24 de no-
vembro, resolveu: 

 
1 - Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a Associação Regional de 
Educação Artística - AREARTÍSTICA, para a rea-
lização de um projeto, com o objetivo de integrar 
as Festas do Fim do Ano 2016/17. 

 
2 - Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à Associação Regional de Edu-
cação Artística - AREARTÍSTICA, uma comparti-
cipação financeira que não excederá os € 19.000,00 
(dezanove mil euros). 
 
Ano de 2016 .........................................  € 13.300,00 
após a assinatura do protocolo; 
Ano de 2017 ............................................ € 5.700,00 
após a entrega do relatório final. 

3 - Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-
grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4 - Mandatar o Secretário Regional da Economia,  

Turismo e Cultura e a Diretora Regional do Turis-
mo, para, em representação da Região Autónoma 
da Madeira, elaborar o respetivo processo e outor-
gar o protocolo, o qual produzirá efeitos desde a 
data da sua assinatura, até 31 de março de 2017. 

 
5 - As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação Funcional 
3044, Classificação Económica 04.07.01, fonte 111, 
programa 043, medida 008, projeto 50414. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução n.º 890/2016 

 
Considerando que as Festas do Fim do Ano 2016/17, 

evento que faz parte do calendário anual de animação turís-
tica, é um dos principais cartazes turísticos da Região Au-
tónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pela ACAPO-
RAMA - Associação das Casas do Povo da Região Autó-
noma da Madeira, a realizar no Auditório do Jardim Muni-
cipal - Funchal, constitui um pólo de animação turística e, 
simultaneamente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que a ACAPORAMA - Associação das 
Casas do Povo da Região Autónoma da Madeira, entidade 
de reconhecido mérito e capacidade para executar o projeto 
por si apresentado, denominado “Cantar os Reis”, que inte-
gra e complementa o Programa das Festas do Fim do Ano 
2016/17, prossegue o objetivo de apoiar a política de Tu-
rismo do Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e do 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 24 de no-
vembro, resolveu: 

 
1 - Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a ACAPORAMA - Asso-
ciação das Casas do Povo da Região Autónoma da 
Madeira, para a realização de um projeto denomi-
nado “Cantar os Reis”, com o objetivo de integrar 
as Festas do Fim do Ano 2016/17. 

 
2 - Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à ACAPORAMA - Associação 
das Casas do Povo da Região Autónoma da Madei-
ra, uma comparticipação financeira que não exce-
derá os € 15.000,00 (quinze mil euros). 

 
Ano de 2016 ........................................  € 10.500,00  
após a assinatura do protocolo; 
Ano de 2017 ..........................................  € 4.500,00  
após a entrega do relatório final. 

 
3 - Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
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na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4 - Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo, 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
sua assinatura até 31 de março de 2017. 

 
5 - As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação Funcional 
3044, Classificação Económica 04.07.01, fonte 111, 
programa 043, medida 008, projeto 50414. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução n.º 891/2016 

 
Considerando que as Festas do Fim do Ano 2016/17, 

evento que faz parte do calendário anual de animação turís-
tica, é um dos principais cartazes turísticos da Região Au-
tónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado por Maria Isa-
bel Gomes Melo Borges de Castro, denominado “Mercadi-
nho de Natal”, a realizar num dos espaços da placa central 
da Avenida Arriaga, constitui um pólo de animação turísti-
ca e, simultaneamente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que Maria Isabel Gomes Melo Borges de 
Castro, pessoa de reconhecido mérito e capacidade para 
executar o projeto por si apresentado, que integra e com-
plementa o Programa das Festas do Fim do Ano 2016/17, 
prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo do 
Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e do 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 24 de no-
vembro, resolveu: 

 
1 - Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com Maria Isabel Gomes Melo 
Borges de Castro, para a realização de um projeto 
denominado “Mercadinho de Natal”, com o objeti-
vo de integrar as Festas do Fim do Ano 2016/17. 

 
2 - Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder a Maria Isabel Gomes Melo 
Borges de Castro, uma comparticipação financeira 
que não excederá os € 20.000,00 (vinte mil euros). 
 
Ano de 2016 ........................................  € 14.000,00  
após a assinatura do protocolo; 
Ano de 2017 ........................................... € 6.000,00 
após a entrega do relatório final. 

 
3 - Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4 - Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo, 

para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
sua assinatura, até 31 de março de 2017. 

 
5 - As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação Funcional 
3044, Classificação Económica 04.08.02, fonte 111, 
programa 043, medida 008, projeto 50414. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução n.º 892/2016 

 
Considerando que as Festas do Fim do Ano 2016/17, 

evento que faz parte do calendário anual de animação turís-
tica, é um dos principais cartazes turísticos da Região Au-
tónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pela Associa-
ção de Animação Geringonça, denominado “Natal é Cor”, a 
realizar no auditório do Jardim Municipal, constitui um 
pólo de animação turística e, simultaneamente, de promo-
ção do destino Madeira; 

Considerando que a Associação de Animação Gerin-
gonça, Associação de reconhecido mérito e capacidade para 
executar o projeto por si apresentado, que integra e com-
plementa o Programa das Festas do Fim do Ano 2016/17, 
prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo do 
Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e do 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 24 de no-
vembro, resolveu: 

 
1 - Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 
animação turísticas com a Associação de Anima-
ção Geringonça, para a realização de um projeto 
denominado “Natal é cor”, com o objetivo de inte-
grar as Festas do Fim do Ano 2016/17. 

 
2 - Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à Associação de Animação Ge-
ringonça uma comparticipação financeira que não 
excederá os € 22.206,25 (vinte e dois mil, duzentos 
e seis euros e vinte e cinco cêntimos). 
 
Ano de 2016 ........................................  € 15.544,38  
após a assinatura do protocolo; 
Ano de 2017 ..........................................  € 6.661,87 
após a entrega do relatório final. 

 
3 - Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4 - Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo, 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
sua assinatura, até 31 de março de 2017. 



30 de novembro de 2016 
Número 211 

S - 7 

 
5 - As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação Funcional 
3044, Classificação Económica 04.07.01, fonte 111, 
programa 043, medida 008, projeto 50414. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução n.º 893/2016 

 
Considerando que as Festas do Fim do Ano 2016/17, 

evento que faz parte do calendário anual de animação turís-
tica, é um dos principais cartazes turísticos da Região Au-
tónoma da Madeira; 

Considerando que o projeto apresentado pela Associa-
ção Orquestra Ligeira da Madeira, denominado “Noite de 
Passagem de Ano 2016/2017”, a realizar na baixa citadina -  
- Funchal, constitui um pólo de animação turística e, simul-
taneamente, de promoção do destino Madeira; 

Considerando que a Associação Orquestra Ligeira da 
Madeira, entidade de reconhecido mérito e capacidade para 
executar o projeto por si apresentado, que integra e com-
plementa o Programa das Festas do Fim do Ano 2016/17, 
prossegue o objetivo de apoiar a política de Turismo do 
Governo Regional. 

Assim, ao abrigo do disposto do n.º 2 do artigo 35.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 30 de de-
zembro, em conjugação com a alínea d) do artigo 3.º e do 
artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/99/M, de 
27 de agosto, e da Portaria n.º 78/2001, de 17 de julho, o 
Conselho do Governo reunido em plenário em 24 de no-
vembro, resolveu: 

 
1 - Autorizar a celebração de um protocolo de desen-

volvimento e cooperação no âmbito da promoção e 

animação turísticas com a Associação Orquestra 
Ligeira da Madeira, para a realização de um projeto 
denominado “Noite de Passagem de Ano 
2016/2017”, com o objetivo de integrar as Festas 
do fim do Ano 2016/2017. 

 
2 - Para a prossecução do projeto previsto no número 

anterior, conceder à Associação Orquestra Ligeira 
da Madeira uma comparticipação financeira que 
não excederá os € 11.540,00 (onze mil quinhentos 
e quarenta euros): 

 
Ano de 2016 ........................................... € 8.078,00 
após a assinatura do protocolo; 
Ano de 2017  .......................................... € 3.462,00  
após a entrega do relatório final. 

 
3 - Aprovar a minuta do protocolo, que faz parte inte-

grante da presente Resolução e que fica arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência, para a atribui-
ção do referido apoio financeiro. 

 
4 - Mandatar o Secretário Regional da Economia, Tu-

rismo e Cultura e a Diretora Regional do Turismo, 
para, em representação da Região Autónoma da 
Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o 
protocolo, o qual produzirá efeitos desde a data da 
sua assinatura, até 31 de março de 2017. 

 
5 - As despesas resultantes do protocolo a celebrar têm 

cabimento orçamental na Secretaria 46, Capítulo 50, 
Divisão 01, Subdivisão 02, Classificação Funcional 
3044, Classificação Económica 04.07.01, fonte 111, 
programa 043, medida 008, projeto 50414. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda...................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas.................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 
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EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 
 

 
 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 


